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EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico Nº 2025.01.27.1 

 
1a Parte: PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA, sito à Avenida Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. Jardim dos 
Ipês - Alto da Alegria, Barbalha - Ceará, por intermédio da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal 
de Saúde, tornam público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será 
realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada 
no ambiente da plataforma eletrônica: https://bllcompras.com. 
 

 
2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de veículos novos (zero quilômetro), com o primeiro 
emplacamento em nome do Município e acessórios, destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, com recursos das Propostas Nº 11740887000124004 e Nº 
11740887000124007, através do Ministério da Saúde, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 
 
2. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, http://bllcompras.com, https://pncp.gov.br e https://barbalha.ce.gov.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: http://bllcompras.com. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com 
sua equipe de apoio. 
 
3. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de janeiro de 2025 às 09:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de fevereiro de 2025, às 08:30 horas.  
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA:  10 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas.  
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF.  
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar 
da respectiva data. 
 
4. DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Barbalha está localizada na Avenida Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. Jardim 
dos Ipês - Alto da Alegria - Barbalha/CE, CEP. 63.180-000, telefone: (88) 3532-2459. 
 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias constantes no quadro 
abaixo: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte do Recurso 
08 00 10.122.0111.1.012.0000 4.4.90.52.00 1.601.0000.00 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com. 
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6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (http://bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 3148-9870 e (41) 3097-4600, ou 
ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.org.br.  
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam 
todas as condições da legislação em vigor e deste edital.  
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea 
cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá 
ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório 
que originou o contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V – 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.  
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com, o exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar n° 123/2006.  
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.  
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
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6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 
junto à plataforma eletrônica Bolsa de Licitações do Brasil (http://bllcompras.com). 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, 
com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado 
em anexo. 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 
necessariamente o seguinte: 
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos 
e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo “Próprio(a)”, para que seja 
preservado o sigilo do proponente; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas 
decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico do site http://bllcompras.com. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 
horário de abertura da sessão pública. 
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7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 c/c 
entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, Acórdão nº 2132/2021). 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.7. Será vedada a identificação do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos itens/prestação de serviço. 
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
8. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários 
e globais.  
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances.  
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de 
lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e, 
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites 
previstos para cada item no Termo de Referência.  
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I – 
Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem 
atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes. 
 
9. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.  
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de 
lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital 
Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados 
envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I – Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, 
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.  
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes.  
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.  
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.  
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 56, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 
10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, 
conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com 
o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, 
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 
estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação 
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao (à) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do 
sistema, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a 
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
11. DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, 
quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações 
relativas ao produto/serviço ofertado. 
11.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no 
montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 
58 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
11.2.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
11.2.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO 
BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de 
Barbalha, Banco do Brasil - Agência nº 1024-3, Conta Corrente nº 19.010-1, sendo que depósitos efetuados 
em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 
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11.2.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Barbalha. 
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO nº 2025.01.27.1. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta de preços. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.4. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.  
11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
lote. 
11.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.  
11.8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.  
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econômico.  
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.11. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
11.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 
participação. 
11.14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento 
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas 
que:  
11.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.15.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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11.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente 
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços 
emitido pela plataforma eletrônica. 
11.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que venha a comprovar: 
11.17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.19. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda a este edital. 
 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 
 
- Habilitação Jurídica: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da 
empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração 
formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente 
assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
 
- Qualificação Técnica: 
f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
 
- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
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l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
- Qualificação Econômico-financeira: 
o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
o.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas 
constituídas há menos de dois anos; 
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
q) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor total arrematado pela licitante. A 
comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do 
capital social da empresa; 
 
- Declarações: 
r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas; 
s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º 
da Constituição Federal; 
t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei; 
 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 
legislação do órgão expedidor.  
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico http://bllcompras.com, em formato digital, os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo 
de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do 
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, 
estipulados acima, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista 
no Art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 
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13. DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar nº 123/2006.  
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço licitabarbalha@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão 
interessado ou por meio da plataforma http://bllcompras.com. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).  
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 
plataforma eletrônica aos interessados.  
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitabarbalha@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 
plataforma http://bllcompras.com.  
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica.  
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.  
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.  
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.  
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 
autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 
certame. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
http://bllcompras.com. 
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.  
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15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.  
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 
plataforma http://bllcompras.com. 
 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
16.2.1. Advertência;  
16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 
processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita.  
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
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18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura 
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.  
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor.  
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 
18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 
itens acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As condições contratuais estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte integrante deste 
edital. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento.  
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao (a) pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislação pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório; 
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19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da 
plataforma eletrônica, na “sala virtual” onde estará acontecendo o certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Barbalha, Estado do Ceará. 
 
20. DOS ANEXOS  
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:  
ANEXO I - Termo de Referência  
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelos de Declarações  
ANEXO IV - Minuta do Contrato  
 
Barbalha/CE, 27 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Janaina Anésia Nogueira do Nascimento e Silva 
Secretária Executiva Administrativo Financeiro 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Saúde  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 01/2025 - SESA 

 
ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARBALHA 

1. INTRODUÇÃO   
1.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é um documento que norteará as contratações públicas, cujo objetivo 

central é realizar o planejamento com vistas a identificar a real necessidade de contratação, a viabilidade 

técnica e econômica, bem como a adequação ao interesse público, visando identificar as possíveis soluções 

para resolução da demanda contida no “Documento de Oficialização da Demanda”. Os dados do presente 

estudo subsidiarão a elaboração do Termo de Referência e, por conseguinte, o processo de contratação. 

 

1.2. Através do processo de planejamento busca-se identificar a necessidade, além das alternativas de 

intervenção governamental e possíveis soluções disponíveis, visando adotar a com maior vantajosidade para 

a Administração, objetivando garantir o emprego dos recursos públicos de forma eficaz e eficiente e, 

consequentemente, a resolução da demanda com qualidade.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A descrição da necessidade de contratação de empresa especializada para aquisição de três veículos 

automotores adaptados para uso como ambulâncias de simples remoção (Tipo A), para atender as demandas 

as Secretaria de Saúde do município de Barbalha/CE, a fim de que os promover as ações referentes aos 

serviços de saúde de responsabilidade do município. A aquisição de veículos automotores adaptados para 

uso como ambulâncias de simples remoção (Tipo A), é uma medida essencial para atender às necessidades 

da rede de saúde municipal. Estes tipos de veículos são destinados ao transporte de pacientes que não 

apresentam risco iminente de vida, mas necessitam de deslocamentos para unidades de saúde para 

tratamentos, exames ou transferências programadas. A ausência de um veículo com essas especificações 

compromete a continuidade e a qualidade do atendimento prestado.  

 

2.2. A referida aquisição será feita para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

conforme especificações a seguir: 

 
 
2.2.1. AMBULÂNCIA TIPO A, FURGONETA - Veículo novo, 0km zero quilômetro, tipo furgoneta com 

carroceria em aço ou monobloco, airbag para os ocupantes da cabine, freio (A.B.S.) nas quatro rodas, e 

equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, original de fábrica, modelo do ano da contratação ou do 

ano posterior, adaptado para ambulância de simples remoção, tipo a, na cor branca, altura Interna mínima do 

salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, potência mínima 
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de 114 cv, ar-condicionado original de fábrica, direção hidráulica ou elétrica. A iluminação do compartimento 

de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas 

no teto, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa 

deverá contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com 

acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal 

do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da 

AMB na cor vermelha, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada 

de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico com amplificador de 

potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de megafone com ajuste de 

ganho e pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc. Sistema de rádio-comunicação em 

contato permanente com a central reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma régua e possuir: 

fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 

normatizadas pela ABNT.A climatização do salão deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O 

compartilhamento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica para ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 

compartilhamento do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela 

fábrica um sistema de Ar-Condicionado, com aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 

item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade 

condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.800 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para 

frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, suporta peso mínimo de 100 Kg e 

acompanha colchonete. As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra 

de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura mínima de 

3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a superfície 

bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 

próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de 

fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2 sistema de 

suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário 

superior para objetos, em um só lado da viatura, em ABS autoextinguível, ou PRFV (plástico resistente de 

fibra de vidro) ou compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e lavável 

(fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas 

durante o deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: 

Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 

equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Garantia mínima será de 1 um ano, 

sem limite de quilometragem. Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da 
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vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros, e adesivo personalizado a ser definido 

pela secretaria de saúde. O veículo deve ser entregue para primeiro emplacamento em nome do município de 

Barbalha/CE, sendo todas as despesas com o emplacamento de responsabilidade da contratada. 

 

2.2.2. AMBULÂNCIA TIPO A, PICKUP 4X4 - veículo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, zero km, 

air-bag para os ocupantes da cabine, Freio (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do 

ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, tipo a, na cor branca, implementado com 

baú de alumínio adaptado com portas traseiras. Capacidade mín de carga 1.000 kg, Motor; Potência mín. 100 

cv; com todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN; Snorkel para captação do ar de admissão do motor 

e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do 

veículo, com montagem de bateria adicional mín. 100A. Independente da potência necessária do alternador, 

não serão admitidos alternadores menores que 80a. inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) 

c/ capacidade mín. de 1.000W de potência Max. contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín. 

de uma régua integrada c/ no mín. 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência 

Max. de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal 

Secundário: barra linear frontal o veículo semiembutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada 

lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha com tensão de trabalho de 12 Vcc. 02 

Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, com frequência mín. de 90 flashes por minuto, operando 

mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, 

quando acionado, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento 

UV. Sinalização acústica com amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 03 tons 

distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín. 100 dB @13,8 Vcc. 

Sistema fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar-condicionado.Capacidade 

térmica do sistema de Ar-Condicionado do Compartimento traseiro com no mín. 30.000 BTUs. Cadeira do 

médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco 

lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada com rodas, confeccionada em duralumínio; c/ no 

mín. 1.800 mm de comprimento, com sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 

colchonete. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. 

Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque. Armário lado 

esquerdo da viatura tipo bancada para acomodação de equipamentos, para apoio de equipamentos e 

medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 

palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros, e adesivo personalizado a ser definido pela 

secretaria de saúde. Garantia mínima será de 1 um ano, sem limite de quilometragem. O veículo deve ser 
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entregue para primeiro emplacamento em nome do município de Barbalha/CE, sendo todas as despesas com 

o emplacamento de responsabilidade da contratada. 

 
2.3. A topografia e as condições das vias na área de cobertura do Município de Barbalha - CE incluem 

terrenos acidentados, áreas rurais e estradas não pavimentadas, o que exige um veículo robusto e com 

tração 4x4. Essa configuração garante o acesso seguro e eficiente a localidades remotas ou de difícil trânsito, 

permitindo que o serviço de saúde alcance todas as comunidades, independentemente de suas condições de 

acessibilidade. 

 

2.4. Além da necessidade de tração especial, os veículos devem ser adaptados com equipamentos 

específicos para a simples remoção de pacientes, como macas, assentos adequados para acompanhantes e 

suporte para oxigênio, assegurando um transporte seguro e confortável. A estrutura reforçada da pick-up 4x4 

também permite a adaptação de forma a atender normas técnicas de segurança e funcionalidade exigidas 

para ambulâncias. 

 

2.5. Nos últimos anos, foi identificado um aumento significativo na demanda por transporte sanitário em 

função da ampliação dos serviços de saúde e da descentralização do atendimento. A aquisição dos veículos 

é uma medida estratégica para suprir essa demanda e evitar atrasos ou interrupções no transporte de 

pacientes, contribuindo diretamente para a eficiência e a eficácia do sistema de saúde local. 

 

2.6. Dessa forma, justificamos a realização de processo licitatório para aquisição de três veículos automotores 

adaptados para uso como ambulâncias de simples remoção (Tipo A), para atender as demandas as 

Secretaria de Saúde do município de Barbalha/CE. 

 

3. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A demanda para aquisição de veículos encontra-se devidamente registrada no Plano de Contratação 

Anual (PCA) das unidades gestoras solicitantes, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

3.2. A inclusão dessa demanda no PCA reflete o planejamento estratégico das secretarias municipais, 

assegurando que as necessidades essenciais para o funcionamento das atividades administrativas e para a 

prestação de serviços públicos sejam atendidas de maneira sistematizada e alinhada ao cronograma 

financeiro e orçamentário. 

3.3. Essa previsão evidencia o compromisso das unidades gestoras com a organização e racionalização das 

aquisições públicas, garantindo que o processo de contratação observe os princípios da legalidade, eficiência 

e economicidade, além de contribuir para a integração do planejamento e execução das políticas públicas 

municipais. 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Trata-se da motivação o Estudo Técnico Preliminar para eventual aquisição de três veículos automotores 

adaptados para uso como ambulâncias de simples remoção (Tipo A), para atender as demandas as 

Secretaria de Saúde do município de Barbalha/CE. Sendo assim, justifica-se a abertura de procedimento 

licitatório, face ao interesse público de atender as necessidades da rede de saúde da referida secretaria uma 

vez que a aquisição destes veículos é de extrema importância para garantir a qualidade, eficiência e 

segurança dos serviços de saúde prestados em unidades de saúde do município.  

 

4.2. Ademais, temos que o objeto ser licitado é considerado um bem comum, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e em seus anexos, com especificações 

usuais do mercado.  

 

4.3. O veículo deve ser adaptado com todos os equipamentos necessários para o transporte de pacientes que 

não apresentam risco iminente de vida. Isso inclui maca retrátil, suporte para cilindro de oxigênio, assento 

reclinável para acompanhante, iluminação interna adequada, armário para armazenar insumos e revestimento 

interno que facilite a higienização, conforme normas da ANVISA e do CONTRAN. 

 

4.4. Os veículos adaptados devem atender às especificações da Resolução nº 211/2006 do CONTRAN, que 

regula as características das ambulâncias no Brasil, e seguir as diretrizes da Portaria nº 2.048/2002 do 

Ministério da Saúde, garantindo a conformidade com as exigências legais e sanitárias para veículos de 

transporte em saúde. 

 

 4.5. Deve ser oferecida uma garantia mínima de 24 meses para o veículo e seus componentes adaptados, 

além de assistência técnica autorizada em todo o território nacional. A contratação deve incluir o fornecimento 

de manuais técnicos e treinamento básico para os operadores, assegurando o uso correto e manutenção do 

veículo. 

 

4.6. O prazo máximo para entrega dos veículos completamente adaptados deve ser de 30 (trinta) dias 

corridos a partir da oredem de compra posterior ao contrato. O fornecedor deve realizar a entrega na sede da 

Secretaria responsável, acompanhado da documentação necessária, incluindo manual dos veículos, 

certificado de adaptação e todos os registros exigidos pelas legislações vigentes. 

 

4.7. Em resumo, a aquisição de ambulâncias é essencial para garantir a qualidade, eficiência e segurança 

dos serviços de saúde, contribuindo para melhores resultados e  maior satisfação dos pacientes e 
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aprimoramento geral do sistema de saúde.  

 

4.8. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura. 

 

4.9. A contratada deverá manter canal de comunicação com a contratante para dirimir eventuais dúvidas. 

 

3.10. O regime de execução deste contrato envolve  a aquisição de três veículos automotores adaptados para 

uso como ambulâncias de simples remoção (Tipo A), para atender as demandas as Secretaria de Saúde do 

município de Barbalha/CE, com limites e quantidades pré-estabelecida. 

 

3.11. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como 

diligenciar para que o fornecimento seja realizado em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer 

vícios. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
5.1. O Município de Barbalha/CE foi contemplado com recursos oriundo de emenda parlamentar, propostas 

Nº 11740887000124004 e 11740887000124007, deste modo serão utilizados os valores estabelecidos nas 

citadas emendas para aquisição de três veículos automotores adaptados para uso como ambulâncias de 

simples remoção (Tipo A), conforme determina a Portaria GM/MS Nº 6.163, de 17 de dezembro de 2024, que  

autorizou o Município receber recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes para estabelecimentos de saúde. O que torna essa aquisição a única alternativa de mercado 

para esse processo. 

 

5.2. No que versa, sobre os quantitativos do projeto constantes no Estudo Técnico Preliminar, estimou-se com 

base nos estabelecidos pelas Propostas de Emendas Parlamentares nº 11740887000124004 e 

11740887000124007, para aplicação em políticas públicas voltadas aquisição de unidades móveis de saúde, 

no valor de R$ 957.388,00 (Novecentos e cinquenta e sete mil trezentos e oitenta e oito reais). 

 

OBJETO: Aquisição de veículos novos (zero quilômetro), com o primeiro emplacamento em nome do 

Município e acessórios, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Barbalha/CE, com recursos das Propostas Nº 11740887000124004 e Nº 11740887000124007, através do 

Ministério da Saúde.   

item Especificação Unid. Qtde. 
01 AMBULÂNCIA TIPO A, FURGONETA - Veículo novo, 0km zero quilômetro, tipo 

furgoneta com carroceria em aço ou monobloco, airbag para os ocupantes da cabine, 
freio (A.B.S.) nas quatro rodas, e equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

UNID 01 
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CONTRAN, original de fábrica, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, 
adaptado para ambulância de simples remoção, tipo a, na cor branca, altura Interna 
mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, 
combustível diesel, potência mínima de 114 cv, ar-condicionado original de fábrica, 
direção hidráulica ou elétrica. A iluminação do compartimento de atendimento deve 
ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, 
instaladas no teto, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em
modelo LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado 
regulado manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com 
módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico com 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons 
distintos; Sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de 
no mínimo 100 dB @13,8 Vcc. Sistema de rádio-comunicação em contato 
permanente com a central reguladora. Na região da bancada, deverá existir uma 
régua e possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi, com roscas 
padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT.A climatização do salão 
deverá permitir o resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do motorista deverá 
ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartilhamento do paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi 
ou homologado pela fábrica um sistema de Ar-Condicionado, com aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.800 mm de comprimento, com 
a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida 
de rodízios, suporta peso mínimo de 100 Kg e acompanha colchonete. As paredes
internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de vidro 
laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com espessura 
mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção 
antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-
mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da 
maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos 
de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 
ganchos cada para frascos de soro e plasma. Armário superior para objetos, em um 
só lado da viatura, em ABS autoextinguível, ou PRFV (plástico resistente de fibra de 
vidro) ou compensado naval revestido interna e externamente em material 
impermeável e lavável (fórmica ou similar). As portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento. A 
distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: 
Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Garantia mínima será de 1 um ano, sem limite de quilometragem. 
Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e 
SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros, e adesivo 
personalizado a ser definido pela secretaria de saúde. O veículo deve ser entregue 
para primeiro emplacamento em nome do município de Barbalha/CE, sendo todas as 
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despesas com o emplacamento de responsabilidade da contratada. 
02 AMBULÂNCIA TIPO A, PICKUP 4X4 - veículo tipo pick-up cabine simples, com 

tração 4x4, zero km, air-bag para os ocupantes da cabine, Freio (A.B.S.) nas quatro 
rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância 
de SIMPLES REMOÇÃO, tipo a, na cor branca, implementado com baú de alumínio 
adaptado com portas traseiras. Capacidade mín de carga 1.000 kg, Motor; Potência 
mín. 100 cv; com todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN; Snorkel para 
captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, com 
montagem de bateria adicional mín. 100A. Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 80a. inversor de corrente 
contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín. de 1.000W de potência Max.
contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico interno mín. de uma régua integrada c/ 
no mín. 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência 
Max. de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; Iluminação natural e 
artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo semiembutido 
no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha com tensão de trabalho de 12 Vcc. 02 Sinalizadores na 
parte traseira na cor vermelha, com frequência mín. de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, com lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV. Sinalização 
acústica com amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 03 
tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 
metro no mín. 100 dB @13,8 Vcc. Sistema fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo 
proporcionada por janelas e ar-condicionado.Capacidade térmica do sistema de Ar-
Condicionado do Compartimento traseiro com no mín. 30.000 BTUs. Cadeira do 
médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-
articulada com rodas, confeccionada em duralumínio; c/ no mín. 1.800 mm de 
comprimento, com sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 
graus e colchonete. Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre 
vertical, junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque. Armário lado 
esquerdo da viatura tipo bancada para acomodação de equipamentos, para apoio de 
equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais 
e vidros traseiros, e adesivo personalizado a ser definido pela secretaria de saúde. 
Garantia mínima será de 1 um ano, sem limite de quilometragem. O veículo deve ser 
entregue para primeiro emplacamento em nome do município de Barbalha/CE, sendo 
todas as despesas com o emplacamento de responsabilidade da contratada. 

UND 02 

  

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. O mercado nacional possui diversos fornecedores especializados na fabricação e adaptação de veículos 

para fins específicos, como ambulâncias. Empresas reconhecidas no setor oferecem soluções que atendem 

às normas regulamentadoras e garantem alta qualidade, segurança e durabilidade. Além disso, montadoras 

de veículos utilitários disponibilizam modelos adequados para customização, como furgonetas e pick-ups 4x4, 
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que são amplamente utilizadas em regiões de difícil acesso. Dessa forma, foram encontradas as seguintes 

soluções disponíveis no mercado.  

 

6.3. Dentre as opções disponíveis para solução do problema de necessidade de contratação, fora identificada 

como alternativas a realização de procedimento licitatório a fim de realizar pregão eletrônico para aquisição 

de três veículos automotores adaptados para uso como ambulâncias de simples remoção (Tipo A), para 

atender as demandas as Secretaria de Saúde do município de Barbalha/CE. 

 

6.4. Análise da alternativa existente:  

a) Locação de Veículos. 

Embora a locação possa requerer menos capital inicial, ao longo do tempo, pode acabar 

havendo um custo beneficio menor, especialmente se o serviço for necessário de forma contínua e por 

períodos prolongados. 

 

Ao alugar ambulâncias, o município de Barbalha/CE se torna dependente do fornecedor para a 

manutenção e a disponibilidade dos veículos, o que pode afetar a qualidade e a confiabilidade do serviço 

prestado a população. 

 

Os contratos de locação podem ter restrições sobre como e quando as ambulâncias podem ser 

usadas, o que pode limitar a flexibilidade na gestão do serviço de transporte sanitário. 

 

A locação pode envolver custos adicionais, como taxas por excesso de quilometragem, danos 

que não sejam desgaste normal, e custos de seguro que podem aumentar o custo total. 

 

Os veículos alugados podem não ser tão novos ou estar tão bem equipados quanto os 

comprados especificamente para o serviço, o que pode afetar negativamente a experiência do paciente e a 

eficiência do transporte. 

Dependendo do acordo de locação e da confiabilidade do fornecedor, pode haver preocupações 

com a manutenção adequada das ambulâncias, o que pode levar à mais falhas e atrasos no serviço. 

 

Ajustar o tamanho da frota ou as especificações dos veículos para responder a mudanças nas 

demandas pode ser mais complicado e demorado sob um contrato de locação do que se os veículos fossem 

de propriedade do município. 
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O custo constante de locação deve ser planejado e alocado anualmente, o que pode ser 

desafiador em períodos de restrições financeiras ou cortes orçamentários. 

 

Ao final do contrato de locação, o município não possui nenhum ativo tangível, perdendo a 

oportunidade de capitalizar sobre o investimento em bens de longo prazo. 

 

Gerenciar contratos de locação pode exigir uma supervisão e administração significativas, 

incluindo a negociação dos termos do contrato, a garantia de cumprimento e o manejo de quaisquer disputas 

que possam surgir. 

 

Em resumo, enquanto a locação de ambulâncias pode oferecer vantagens em termos de 

redução do capital inicial necessário e manutenção sendo responsabilidade do fornecedor, existem várias 

desvantagens que podem impactar o custo total, a eficácia do serviço e a capacidade do município de 

responder adequadamente às necessidades de saúde pública. 

 

b) Aquisição de Veículos Novos  

Tendo em vista que, o município foi contemplado com recursos oriundo de emenda parlamentar, propostas Nº 

11740887000124004 e 11740887000124007 destinados à aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes para estabelecimentos de saúde, chega-se à conclusão de que a aquisição do veículo novo, é a 

melhor solução técnica e econômica para o Município. 

 

b.1). VANTAGENS: 

A aquisição de três ambulâncias permitirá atender de forma simultânea e eficiente tanto as áreas 

urbanas quanto as rurais do município de Barbalha, garantindo transporte adequado e acessível a toda a 

população que necessite de deslocamento para tratamentos médicos, consultas ou transferências inter-

hospitalares. 

 

Com uma frota ampliada e adequada, será possível atender às solicitações de transporte de 

pacientes de maneira mais ágil, reduzindo o tempo de espera e proporcionando maior qualidade no 

atendimento em saúde. 

Com adaptações específicas para a simples remoção de pacientes, o veículo oferecerá 

segurança e conforto aos usuários. Equipamentos como maca retrátil, assento para acompanhantes e 

suporte para oxigênio proporcionam melhores condições durante o transporte, minimizando riscos e 

assegurando a integridade dos pacientes. 
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Embora a compra do veículo requeira um investimento inicial maior, a longo prazo, torna-se mais 

econômica em comparação com os custos recorrentes da locação. 

 

A aquisição dos veículos contribuirá para fortalecer a infraestrutura da saúde em Barbalha, 

permitindo maior eficiência operacional nos atendimentos. Isso reflete diretamente na satisfação dos cidadãos 

e no cumprimento do compromisso do município em oferecer serviços de qualidade e humanizados. 

 

Investir em veículos robustos e adequados para as condições do município reduz os custos com 

manutenção e substituição frequente de veículos inadequados. A solução proposta aperfeiçoa os recursos 

públicos, assegurando uma aplicação mais eficiente e garantindo a continuidade do serviço sem interrupções 

ou despesas excessivas. 

 

Com os veículos disponíveis, será possível atender tanto a demandas preventivas, como 

deslocamentos para consultas e tratamentos, quanto a situações emergenciais de menor complexidade, mas 

que requerem transporte assistido. Isso reduz gargalos no sistema de saúde e melhora a qualidade de vida 

dos pacientes atendidos. 

 

Elimina-se também a necessidade de pagar taxas de locação contínuas, que podem aumentar 

com o tempo devido à inflação ou alterações contratuais. 

 

Ao final da vida útil do veículo, o município ainda possui ativos que possuem valor residual. 

Esses veículos podem ser vendidos, trocados ou doados, proporcionando algum retorno sobre o investimento 

inicial. 

 

O município pode gerenciar a manutenção do veículo adquirido de acordo com padrões 

rigorosos para garantir que os veículos estejam sempre em condições ideais de operação, reduzindo o risco 

de falhas inesperadas. 

 

b.1). DESVANTAGENS: 

A aquisição de duas pick-ups 4x4 adaptadas como ambulâncias envolve um investimento inicial 

significativo, considerando tanto o valor do veículo base quanto as adaptações necessárias. Esse custo pode 

gerar um impacto financeiro no orçamento municipal, exigindo planejamento e alocação de recursos 

específicos. 
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Veículos com tração 4x4 geralmente possuem custos de manutenção mais altos, especialmente 

devido à necessidade de peças específicas e revisões em sistemas mecânicos mais complexos. Além disso, 

o consumo de combustível de veículos a diesel pode ser elevado, dependendo da intensidade do uso. 

 

 O veículo e seus equipamentos exigem manutenção realizada por profissionais especializados e 

com acesso a peças originais. Caso a rede de assistência técnica local seja limitada, pode haver dificuldades 

ou atrasos na resolução de problemas, impactando a disponibilidade do veículo. 

 

Por se tratar de ambulâncias de simples remoção, os veículos não estão equipados para 

emergências de alta complexidade, como reanimação ou suporte avançado à vida. Isso restringe sua 

aplicação a situações específicas, o que pode gerar frustração em cenários que exijam maior suporte médico. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
7.1. De acordo com os valores unitários determinados pelas Propostas de Emendas Parlamentares nº 

11740887000124004 e 11740887000124007, no valor de global de R$ 957.388,00 (novecentos e cinquenta e 

sete mil trezentos e oitenta e oito reais), conforme planilha abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
GLOBAL(R$) 

01 AMBULÂNCIA TIPO A, FURGONETA - 
Veículo novo, 0km zero quilômetro, tipo 
furgoneta com carroceria em aço ou 
monobloco, airbag para os ocupantes da 
cabine, Freio (A.B.S.) nas quatro rodas, e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN, original de fábrica, modelo do ano 
da contratação ou do ano posterior, adaptado 
para ambulância de simples remoção, tipo a, 
na cor branca, altura Interna mínima do salão 
de atendimento de 1.300 mm. Motorização: 
Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, 
potência mínima de 114 cv, ar-condicionado 
original de fábrica, direção hidráulica ou 
elétrica. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, em base 
estampada em alumino ou injetada em plástico 
em modelo LED. A iluminação externa deverá 
contar com holofote tipo farol articulado 

Und 01 268.358,00 268.358,00 
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regulado manualmente na parte traseira da 
carroceria, com acionamento independente e 
foco direcional ajustável 180º na vertical. 
Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo 
barra linear ou em formato de arco ou similar, 
com módulo único; 2 sinalizadores na parte 
traseira da AMB na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, 
quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Sinalizador acústico com 
amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; 
Sistema de megafone com ajuste de ganho e 
pressão sonora a 1 metro de no mínimo 100 dB 
@13,8 Vcc. Sistema de rádio-comunicação em 
contato permanente com a central reguladora. 
Na região da bancada, deverá existir uma 
régua e possuir: fluxômetro, umidificador para 
O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão 
ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela 
ABNT.A climatização do salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento 
do motorista deverá ser fornecido com o 
sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar-condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartilhamento do paciente, deverá ser 
fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sistema de Ar-
Condicionado, com aquecimento e ventilação 
tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 
da NBR 14.561. Sua capacidade térmica 
deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e 
unidade condensadora de teto. Maca retrátil, 
com no mínimo 1.800 mm de comprimento, 
com a cabeceira voltada para frente; com pés 
dobráveis, sistema escamoteável; provida de 
rodízios, suporta peso mínimo de 100 Kg e 
acompanha colchonete.As paredes internas, 
piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado com fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, 
ambos com espessura mínima de 3mm, 
moldados conforme geometria do veículo, com 
a proteção antimicrobiana, tornando a 
superfície bacteriostática. O balaústre deverá 
ter 2 pega-mão no teto do salão de 
atendimento. Ambos posicionados próximos às 
bordas da maca, sentido traseira-frente do 
veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 
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pontos de fixação no teto, instalados sobre o 
eixo longitudinal do comprimento através de 
parafusos e com 2 sistema de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada 
para frascos de soro e plasma. Armário 
superior para objetos, em um só lado da 
viatura, em ABS autoextinguível, ou PRFV 
(plástico resistente de fibra de vidro) ou 
compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar). As portas devem 
ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de atendimento deve 
prever: Dimensionar o espaço interno, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às 
vítimas.Garantia mínima será de 1 um ano, 
sem limite de quilometragem. Fornecimento de 
vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros 
traseiros, e adesivo personalizado a ser 
definido pela secretaria de saúde. O veículo 
deve ser entregue para primeiro emplacamento 
em nome do município de Barbalha/CE, sendo 
todas as despesas com o emplacamento de 
responsabilidade da contratada. 

02 AMBULÂNCIA TIPO A, PICKUP 4X4 - veículo tipo 
pick-up cabine simples, com tração 4x4, zero km, 
air-bag para os ocupantes da cabine, Freio (A.B.S.) 
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou 
do ano posterior, adaptado para ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, tipo a, na cor branca, 
implementado com baú de alumínio adaptado com 
portas traseiras. Capacidade mín de carga 1.000 
kg, Motor; Potência mín 100 cv; com todos os 
equipamentos exigidos pelo CONTRAN; Snorkel 
para captação do ar de admissão do motor e 
diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 
5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico: Original do 
veículo, com montagem de bateria adicional mín 
100A. Independente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores 
menores que 80a. inversor de corrente contínua 
(12V) p/ alternada (110V) c/ capacidade mín de 
1.000W de potência máx contínua, c/ onda senoidal 
pura.Painel elétrico interno mín de uma régua 
integrada c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares 
(2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 
120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas; 

Und 02 344.515,00 689.030,00 
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Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal 
Secundário: barra linear frontal o veículo semi 
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a 
LEDs em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha com tensão de 
trabalho de 12 Vcc. 02 Sinalizadores na parte 
traseira na cor vermelha, com frequência mín de 90 
flashes por minuto, operando mesmo com as portas 
traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando 
acionado, com lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização c/ 
tratamento UV. Sinalização acústica com 
amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 
Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megafone 
com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro 
no mín 100 dB @13,8 Vcc. Sistema fixo de 
Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por 
janelas e ar-condicionado.Capacidade térmica do 
sistema de Ar-Condicionado do Compartimento 
traseiro com no mín 30.000 BTUs. Cadeira do 
médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No 
salão de atendimento, paralelamente à maca, um 
banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil 
ou bi-articulada com rodas, confeccionada em 
duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, 
com sistema de elevação do tronco do paciente em 
pelo menos 45 graus e colchonete. Design Interno: 
Dimensiona o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou 
balaústre vertical, junto a porta traseira direita, para 
auxiliar no embarque. Armário lado esquerdo da 
viatura tipo bancada para acomodação de 
equipamentos, para apoio de equipamentos e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo para 
grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e 
SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros, e adesivo personalizado a ser 
definido pela secretaria de saúde. Garantia mínima 
será de 1 um ano, sem limite de quilometragem. O 
veículo deve ser entregue para primeiro 
emplacamento em nome do município de 
Barbalha/CE, sendo todas as despesas com o 
emplacamento de responsabilidade da contratada. 
 

 
 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO OU 
DO MATERIAL 
8.1.  O presente estudo tem por objetivo a aquisição de três veículos automotores adaptados para uso como 

ambulâncias de simples remoção (Tipo A) destinados ao transporte de pacientes no âmbito da rede de saúde 

do município de Barbalha para atender as necessidades das unidades de saúde vinculadas à Secretaria de 
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Saúde do Município de Barbalha.  Justifica-se a presente contratação tendo em vista a o aprimoramento do 

transporte de pacientes na rede de saúde do município de Barbalha. A furgoneta atenderá áreas com 

infraestrutura urbana, enquanto as pick-ups 4x4 são indispensáveis para acessar localidades rurais e de difícil 

trânsito, garantindo atendimento em toda a extensão territorial. Esses veículos são fundamentais para 

assegurar agilidade, conforto e segurança no deslocamento de pacientes, promovendo a continuidade e 

eficiência dos serviços de saúde.  

 

8.2. Pretende-se contratar o item descrito neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço unitário máximo 

estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas nesse instrumento, objetivando a 

qualificação do transporte sanitário eletivo no município de Barbalha/CE e o melhor atendimento das 

demandas de toda a Rede Municipal de Saúde. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, 

no que couber, Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº8. 078/1990. 

 

8.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

8.4.  Para a prestação dos serviços/fornecimento de bens pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.5. Os itens a serem adquiridos, com respectiva especificação, constam da relação disposta no Capítulo 7 

(Estimativa do valor da contratação). 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º 

do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, 

e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

9.2. Nesse caso, sugerimos a licitação por lotes, onde o objeto é dividido em partes específicas, cada qual 

representando um bem de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do certame, pois 

possibilita a participação de vários fornecedores.  

9.3. Dado que os veículos possuem características técnicas distintas (furgoneta e pick-up 4x4), a aquisição 

pode ser parcelada em dois lotes distintos, um para cada tipo de veículo, caso seja necessário. Essa 
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abordagem permite a participação de fornecedores especializados em apenas uma das categorias, ampliando 

a competitividade e possibilitando melhores condições de preço e qualidade. No entanto, essa alternativa só 

deve ser considerada se não comprometer a eficiência do processo licitatório nem causar atrasos na entrega. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDETES 
10.1. A aquisição das ambulâncias de simples remoção (tipo furgoneta e pick-up 4x4) não apresenta 

interdependência direta com outras contratações, sendo possível sua execução de forma autônoma. No 

entanto, podem existir contratações correlatas que complementem a operacionalização desses veículos, tais 

como: 

10.1.1. Manutenção Preventiva e Corretiva: Contratação de serviços especializados para a 

manutenção periódica dos veículos e dos equipamentos embarcados, assegurando a 

durabilidade e a continuidade dos serviços. 

10.1.2. Capacitação de Motoristas e Operadores: Treinamento para os profissionais responsáveis pelo 

transporte, com foco na operação segura e eficiente dos veículos e no manuseio adequado dos 

equipamentos instalados. 

10.1.3. Aquisição de Insumos Médicos e Logísticos: Fornecimento de itens como cilindros de 

oxigênio, kits de primeiros socorros e outros materiais necessários para o pleno funcionamento 

das ambulâncias. 

10.1.4. Seguro Veicular: Contratação de apólice de seguro para proteção contra danos, acidentes ou 

furtos, garantindo a integridade do patrimônio público. 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
11.1. A aquisição das três ambulâncias proporcionará um avanço significativo na capacidade da rede 

municipal de saúde em realizar o transporte de pacientes de forma segura, ágil e eficiente. Os veículos 

atenderão tanto as áreas urbanas quanto as rurais, garantindo que toda a população de Barbalha tenha 

acesso a deslocamentos para consultas, exames, tratamentos e transferências inter-hospitalares, reduzindo 

atrasos e gargalos no sistema de saúde. 

  

11.2. Com a inclusão de dois veículos pick-up 4x4, será possível atender comunidades em regiões de difícil 

acesso, frequentemente comprometidas por estradas precárias e terrenos acidentados. Esses veículos 

permitirão que o atendimento alcance todas as localidades, reforçando o compromisso da gestão municipal 

com a universalização dos serviços de saúde. 

 

11.3. As ambulâncias serão equipadas com macas, assentos para acompanhantes e suporte para oxigênio, 

assegurando conforto e segurança aos pacientes durante o transporte. Isso impactará positivamente a 
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experiência dos usuários do sistema de saúde, especialmente para aqueles que dependem de serviços 

regulares de deslocamento.  

 

11.4. A aquisição fortalecerá a infraestrutura da rede de saúde de Barbalha, ampliando a capacidade de 

atendimento e promovendo maior integração entre os diferentes níveis do sistema. Essa melhoria contribui 

para um serviço de saúde mais ágil, eficaz e alinhado às necessidades da população.  

 

11.5. Com veículos novos e adaptados às condições locais, espera-se uma redução nos custos de 

manutenção e maior durabilidade da frota. Essa economia permitirá uma gestão mais eficiente dos recursos 

públicos, maximizando o retorno social do investimento realizado. 

 

11.6. Ao assegurar transporte adequado e acessível para os pacientes, a aquisição das ambulâncias contribui 

diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população, promovendo acesso oportuno e humanizado 

aos serviços de saúde. 

 
12. ANÁLISE DE RISCOS  

12.1.  A entrega das ambulâncias pode ser atrasada devido a problemas logísticos, falhas no fornecimento de 

peças ou imprevistos na fabricação. Isso impactaria negativamente a operação do transporte de pacientes. 

Sendo recomendável estabelecer cláusulas contratuais claras com prazos rigorosos de entrega, prever 

penalidades financeiras em caso de descumprimento, e selecionar fornecedores com histórico comprovado 

de cumprimento de prazos. Realizar acompanhamento contínuo do processo produtivo e logístico por meio de 

relatórios periódicos exigidos no contrato. 

12.2.  Os veículos adquiridos podem não atender às especificações técnicas necessárias, como capacidade 

inadequada para terrenos rurais ou ausência de equipamentos exigidos para o transporte de pacientes. 

Elaborar um termo de referência detalhado e validado por especialistas técnicos, realizar análises de mercado 

para identificar fornecedores que atendam às exigências e incluir uma fase de inspeção técnica prévia antes 

da entrega, mitigará o risco de receber um veículo com incompatibilidade técnica. 

  

12.3. Veículos diversificados (furgoneta e pick-up 4x4) podem ter custos elevados de manutenção, 

especialmente em áreas rurais, devido ao desgaste acelerado e à necessidade de peças específicas. 

Priorizar a aquisição de veículos com histórico de robustez e eficiência em condições similares às do 

município, mitigara esse aspecto, faz-se necessário também garantir contratos de manutenção preventiva e 

corretiva com oficinas locais autorizadas, além de prever capacitação para os motoristas e operadores para 

uso adequado dos veículos. 
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12.4. A ausência de planejamento operacional pode levar à subutilização de um ou mais veículos, 

especialmente em períodos de menor demanda ou devido à alocação inadequada entre áreas urbanas e 

rurais. Para que ocorra a mitigação desse gargalo é importante desenvolver um plano estratégico de 

distribuição e uso da frota, baseado em dados sobre a demanda por transporte de pacientes. Realizar 

monitoramento constante do uso dos veículos por meio de relatórios de operação e criar um sistema de 

rodízio para otimizar sua utilização. 

 

12.5.  Pode ocorrer o risco de danos prematuros e vida útil reduzida devido à operação frequente em áreas 

de difícil acesso que pode acelerar o desgaste dos veículos, reduzindo sua durabilidade e aumentando os 

custos de manutenção. Como fator de mitigação pode-ser implementar um programa de manutenção 

preventiva periódico, capacitar os motoristas para operar os veículos em condições adversas e investir em 

equipamentos de proteção, como pneus reforçados e sistemas de suspensão adequados. Monitorar a 

integridade dos veículos por meio de checklists regulares. 

 

12.6. A aquisição e a operação de três ambulâncias representam um investimento significativo, que pode 

pressionar o orçamento municipal caso não seja adequadamente planejado. Fazendo-se necessário realizar 

um planejamento financeiro detalhado, contemplando tanto os custos de aquisição quanto os custos 

operacionais futuros. Buscar fontes complementares de recursos, como emendas parlamentares, convênios 

estaduais ou federais, e parcerias com entidades privadas. 

 

12.7. Motoristas e profissionais de saúde podem não estar devidamente capacitados para operar os novos 

veículos e equipamentos, o que comprometeria a eficiência do serviço. Como fator de mitigação é importante 

prever treinamentos especializados para motoristas e equipes operacionais, garantindo que estejam 

preparados para utilizar os veículos e equipamentos de forma segura e eficiente. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e 

na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor 

alternativa para solucionar a demanda é a aquisição de veículos novos, conforme especificações aqui 

demonstradas, que atendam aos padrões e preços de mercado, visando a continuidade da prestação dos 

serviços e atendimento mais abrangente e eficiente, garantindo assim, que os munícipes recebam os 

cuidados necessários, através de Pregão Eletrônico.  

13.2. Alem disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os 

benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis restou demonstrado o 

planejamento orçamentário para subsidiar a contratação, os riscos envolvidos são administráveis. 
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Considerando as informações do presente ETP entende-se que a presente contratação se configura 

tecnicamente VIÁVEL. 

 
 

Barbalha/CE, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 
_______________________________________ 
Janaina Anésia Nogueira do Nascimento e Silva 

Secretária Executiva Administrativo Financeiro 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - DO OBJETO 
1.1 - O presente termo tem por objeto a aquisição de veículos novos (zero quilômetro), com o primeiro 
emplacamento em nome do Município e acessórios, destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, com recursos das Propostas Nº 11740887000124004 e Nº 
11740887000124007, através do Ministério da Saúde, conforme especificações contidas nos anexos deste 
Edital. 
 
2 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e outras normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observando 
todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
2.3 - A proposta final não poderá conter item/ns com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) pela 
administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote. 
 
3 - JUSTIFICATIVAS 
3.1 - DA AQUISIÇÃO/NECESSIDADE 
3.1.1 – Com o intuito de suprir a necessidade existente do Município de Barbalha, a descrição da 
necessidade de contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículo automotor adaptado 
para uso como ambulâncias de simples remoção (Tipo A), para atender as demandas as Secretaria Municipal 
de Saúde de Barbalha/CE, a fim de promover as ações referentes aos serviços de saúde de responsabilidade 
do Município. A aquisição de veículo automotor adaptado para uso como ambulância de simples remoção 
(Tipo A), é uma medida essencial para atender às necessidades da rede de saúde municipal. Este tipo de 
veículo é destinado ao transporte de pacientes que não apresentam risco iminente de vida, mas necessitam 
de deslocamentos para unidades de saúde para tratamentos, exames ou transferências programadas. A 
ausência de um veículo com essas especificações compromete a continuidade e a qualidade do atendimento 
prestado. A referida aquisição será feita para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
3.1.2 – Objetivando manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o 
cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia, de forma mais segura, rápida e 
eficaz e considerando também o relevo, a extensão territorial e o clima da cidade de Barbalha, é necessário 
que a Secretaria disponha de veículos adequados, que propiciem condições de deslocamento em áreas de 
difícil acesso nos quais estas unidades operam, além de permitir que os colaboradores desempenhem suas 
funções em condições mínimas de salubridade e segurança.  
3.1.3 - Neste sentido, justifica-se a presente aquisição, pelo fato da Prefeitura Municipal necessitar dos 
veículos para o atendimento das demandas geradas pelos diversos serviços realizados, se tornando 
indispensável tal contratação face à necessidade de complementação do quadro de veículos existente nas 
Secretarias Municipais de Barbalha/CE. 
 

3.2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.2.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, Nº 01/2025 – SESA, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3.3 - DA DIVISÃO POR LOTES 
3.3.1 - Tais itens foram agrupados em LOTES, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o 
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens 
pretendidos, quando da demanda ser única em relação à especificidade da finalidade buscada. Por fim, 
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ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em 
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único 
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior 
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma 
vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao 
contratante. 
3.3.2 - Ademais, a divisão dos veículos em lotes facilitará a elaboração e fiscalização dos futuros contratos, 
por se tratar de veículos diferentes, adquiridos através de recursos oriundos de Emendas Parlamentares e 
entes distintos, favorecendo assim, a prestação de contas por parte deste município. 
 
4 - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição nas planilhas abaixo: 
 

Lote 01 - Veículo tipo pickup 4X4 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
001 AMBULÂNCIA TIPO A, PICKUP 4X4 - veículo tipo pick-up cabine 

simples, com tração 4x4, zero km, air-bag para os ocupantes da 
cabine, Freio (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, tipo a, na cor branca, implementado com baú 
de alumínio adaptado com portas traseiras. Capacidade mín de carga 
1.000 kg, Motor; Potência mín. 100 cv; com todos os equipamentos 
exigidos pelo CONTRAN; Snorkel para captação do ar de admissão 
do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior a 5,5 
metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, com 
montagem de bateria adicional mín. 100A. Independente da potência 
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores 
que 80a. inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ 
capacidade mín. de 1.000W de potência Max. contínua, c/ onda 
senoidal pura.Painel elétrico interno mín. de uma régua integrada c/ 
no mín. 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 
12 V (potência Max. de 120 W), interruptores com teclas do tipo 
iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal 
Secundário: barra linear frontal o veículo semiembutido no defletor 
frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem frontal 
da ambulância na cor vermelha com tensão de trabalho de 12 Vcc. 
02 Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, com frequência 
mín. de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas 
traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de 
emergência no trânsito, quando acionado, com lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento 
UV. Sinalização acústica com amplificador de potência mín de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mín. de 03 tons distintos, sistema de megafone 
com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín. 100 dB 
@13,8 Vcc. Sistema fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo 
proporcionada por janelas e ar-condicionado.Capacidade térmica do 
sistema de Ar-Condicionado do Compartimento traseiro com no mín. 
30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da 
maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco 
lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada com 
rodas, confeccionada em duralumínio; c/ no mín. 1.800 mm de 
comprimento, com sistema de elevação do tronco do paciente em 
pelo menos 45 graus e colchonete. Design Interno: Dimensiona o 
espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre 
vertical, junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque. 
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada para acomodação de 
equipamentos, para apoio de equipamentos e medicamentos; 
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto 
por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e 
vidros traseiros, e adesivo personalizado a ser definido pela 
secretaria de saúde. Garantia mínima será de 1 um ano, sem limite 
de quilometragem. O veículo deve ser entregue para primeiro 
emplacamento em nome do município de Barbalha/CE, sendo todas 
as despesas com o emplacamento de responsabilidade da
contratada. 

UND 2 X 344.515,00 689.030,00

Valor Total: 689.030,00
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Lote 02 - Veículo tipo furgoneta 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
001 AMBULÂNCIA TIPO A, FURGONETA - Veículo novo, 0km zero 

quilômetro, tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco, 
airbag para os ocupantes da cabine, freio (A.B.S.) nas quatro rodas, 
e equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, original de 
fábrica, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado 
para ambulância de simples remoção, tipo a, na cor branca, altura 
Interna mínima do salão de atendimento de 1.300 mm. Motorização: 
Dianteiro; 4 cilindros, combustível diesel, potência mínima de 114 cv, 
ar-condicionado original de fábrica, direção hidráulica ou elétrica. A 
iluminação do compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: 
Natural e Artificial, deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, 
instaladas no teto, em base estampada em alumino ou injetada em 
plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá contar com 
holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira 
da carroceria, com acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180º na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do 
tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 
2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com 
lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de 
Led. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Sistema de 
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no 
mínimo 100 dB @13,8 Vcc. Sistema de rádio-comunicação em 
contato permanente com a central reguladora. Na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador para O2 
e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT.A climatização do salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento. O compartilhamento do motorista deverá 
ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar-condicionado, ventilação, aquecedor 
e desembaçador. Para o compartilhamento do paciente, deverá ser 
fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um sistema de Ar-Condicionado, com aquecimento e ventilação tipo 
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.000 BTUs e 
unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.800 
mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente; com pés 
dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios, suporta peso 
mínimo de 100 Kg e acompanha colchonete. As paredes internas, 
piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de 
vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, 
ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme 
geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, tornando a 
superfície bacteriostática. O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto 
do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas 
da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em 
alumínio, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comprimento através de parafusos e com 2 sistema 
de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada 
para frascos de soro e plasma. Armário superior para objetos, em um 
só lado da viatura, em ABS autoextinguível, ou PRFV (plástico 
resistente de fibra de vidro) ou compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar). 
As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. A distribuição dos 
móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: 
Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às vítimas. Garantia mínima será de 
1 um ano, sem limite de quilometragem. Fornecimento de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e 
palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros, e adesivo 
personalizado a ser definido pela secretaria de saúde. O veículo deve 
ser entregue para primeiro emplacamento em nome do município de 
Barbalha/CE, sendo todas as despesas com o emplacamento de 
responsabilidade da contratada. 

UND 1 X 268.358,00 268.358,00

Valor Total: 268.358,00
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4.2 - O(s) veículo(s) constantes nos LOTES acima deverão ser “NOVOS”, “0 (zero) quilômetro”, de primeiro 
uso, devendo obrigatoriamente o primeiro emplacamento ocorrer em nome do Município de 
Barbalha/CE, com todas as despesas com o licenciamento/emplacamento de responsabilidade da 
CONTRATADA, não sendo admitida transferência, 2º (segundo) emplacamento ou qualquer outra situação 
que descaracterize a condição de veículo novo ou de primeiro uso.  
4.3 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 957.388,00 (novecentos e cinquenta e sete 
mil trezentos e oitenta e oito reais), apurado através das Propostas Nº 11740887000124004 e Nº 
11740887000124007, através do Ministério da Saúde. 
4.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do produto, o mesmo deverá indicar a marca de modo a não ser 
identificado, neste caso, deverá incluir o Termo “MARCA PRÓPRIA”. 
4.5 - Os quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do Município de 
Barbalha/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade da Secretaria 
contratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo. 
 
5- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos serviços dentro da vigência do mesmo.  
 
6 - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO(S) VEÍCULO(S) 
6.1 - O(s) veículo(s) serão fornecidos de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado na respectiva 
Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa CONTRATADA.  
6.2 - O(s) veículo(s) deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, emplacado(s)/licenciado(s) em nome do Município de Barbalha/CE, sendo 
todas as despesas de responsabilidade da CONTRATADA. 
6.3 - O(s) veículo(s) deverão ser entregues em perfeito estado, sem quaisquer danos ou alterações, devendo 
ser originais de fábrica e atender às determinações da legislação de trânsito brasileira. 
6.4 - Não serão aceitos veículo(s) batidos, arranhados, com peças trincadas ou sem funcionamento, ou ainda 
que apresentem qualquer característica fora dos parâmetros exigidos neste Termo de Referência. 
6.5 - Não será aceita oferta de veículos de marca/modelo diferente do ofertado na proposta, salvo na 
ocorrência de fato superveniente que impeça o fornecimento do(s) veículo(s) nos moldes do contrato, 
devidamente comprovado em requerimento próprio. Além disso, somente será aceito outro modelo que 
apresente qualidade igual ou superior ao contratado, devidamente atestada pelo setor competente desde que 
mantido o preço e demais condições do contrato. 
6.6 - O(s) veículo(s) serão entregues em ótimo estado de limpeza, em perfeitas condições de funcionamento 
dos itens obrigatórios, dos itens padrão de cada modelo, com especial atenção para integridade de vidros, 
dispositivos de sinalização, equipamentos de segurança dentro de prazos de validade, pneus, lubrificantes, 
itens de arrefecimento e documentos de trânsito, sem apresentar qualquer defeito de pintura. 
6.7 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) veículo(s) caso sejam recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.  
6.8 - A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.  
6.9 - O recebimento do(s) veículo(s) será efetuado nos seguintes termos: 
6.9.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) veículo(s) com a 
especificação; 
6.9.2 - Definitivamente, após verificação da conformidade do(s) veículo(s), pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
6.10 - O recebimento definitivo do(s) veículo(s), não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, nos termos do 
Código de Defesa do Consumidor. 
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7 - DA GARANTIA DO(S) VEÍCULO(S) 
7.1 - Durante o prazo de vigência da garantia do fabricante, o(s) veículo(s) que apresentarem vícios, defeitos 
ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis. 
7.2 - As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 
obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
7.3 - O(s) veículo(s) que, no período de 90 (noventa) dias, contado a partir do seu recebimento definitivo, 
apresentarem defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 
manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverão ser substituído no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada 
pela concessionária, dentro do período supracitado. 
 
8 - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos das Propostas Nº 
11740887000124004 e Nº 11740887000124007, através do Ministério da Saúde, previsto na seguinte 
Dotação Orçamentária: 
 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte do Recurso 
08 00 10.122.0111.1.012.0000 4.4.90.52.00 1.601.0000.00 

 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
9 - DO PAGAMENTO 
9.1 - O pagamento dos veículos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
9.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.  
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em suas peças vinculadas, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.4 - Entregar no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os veículos/equipamentos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues 
na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
10.4.1 - Efetuar a entrega do(s) veículo(s) em transporte adequado para tanto. 
10.4.2 - O(s) veículo(s) deverão ser fornecido com o respectivo manual do usuário, em idioma português e 
com a relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.5 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) veículo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega. 
10.6 - Trocar, as suas expensas, o(s) veículo(s) que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato 
de recebimento não importará em sua aceitação. 
10.7 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
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10.8 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou incidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.10 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
10.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;  
10.13 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; 
10.14 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
10.15 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.16 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
10.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.20 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.21 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro 
contrato, com atendimento ao prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este 
contrato; 
11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este 
contrato; 
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11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado 
através de um Servidor ou Comissão especialmente designada; 
11.5 - Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 
11.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.9 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
11.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
11.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.  
11.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
11.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à 
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. 
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de 
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo como estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 
14.133/21. 
12.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei 
14.133/21. 
12.4 - Fica designado o servidor Sr. Arinaldo Feitosa Fernandes, inscrito no CPF sob o nº 425.946.183-49, 
especialmente, para este fim conforme Portaria nº 28.02.003/2023 de 28 de fevereiro de 2023, para a 
fiscalização do referido Contrato. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ao 
que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei Complementar nº147/2014 e suas alterações constando 
todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações 
em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
sua especificação. 
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos 
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Barbalha/CE, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
Janaina Anésia Nogueira do Nascimento e Silva 
Secretária Executiva Administrativo Financeiro 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

 
A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
nº 2025.01.27.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.  
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição de veículos novos (zero quilômetro), com o primeiro emplacamento em nome 

do Município e acessórios, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Barbalha/CE, com recursos das Propostas Nº 11740887000124004 e Nº 11740887000124007, através do 
Ministério da Saúde, conforme especificações apresentadas abaixo. 
 
Lote xx - xxxxxxxxxxxxxxxx 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total 

       
       
       

Total:  

 
 
Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 
 
Proponente: ..................................................................................................... 
Endereço: ....................................................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ........................................... 
Horário de Abertura: ...................................... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Local e Data: ...................................................... 
 

 
.......................................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
(alínea r) 

Pregão Eletrônico nº 2025.01.27.1 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 

situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 

Eletrônico, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 
 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III 
(alínea s) 

Pregão Eletrônico nº 2025.01.27.1 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 

situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 

Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 
 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III 
(alínea t) 

Pregão Eletrônico nº 2025.01.27.1 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E 
EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 

situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 

Eletrônico, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 
 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO III 
(alínea u) 

Pregão Eletrônico nº 2025.01.27.1 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E QUE 
RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI 
 
 
A empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................................., 

situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Barbalha, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 

Eletrônico, que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

 

Por ser verdade, firma a presente. 

 
 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Contrato Administrativo nº ............................, que entre si 
celebram o Município de Barbalha/CE, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde e 
........................................... 
 

O MUNICÍPIO DE BARBALHA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 06.740.278/0001-81, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Janaina Anésia Nogueira do Nascimento e Silva, residente e 
domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.................................................................., estabelecida na 
..........................................................................................., inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
......................................., neste ato representada por ...................................................., Função 
.........................................., apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, decorrente do Pregão Eletrônico nº 2025.01.27.1, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2025.01.27.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente homologada pela Sra. Janaina Anésia 
Nogueira do Nascimento e Silva, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente Instrumento tem por objeto a aquisição de veículos novos (zero quilômetro), com o primeiro 
emplacamento em nome do Município e acessórios, destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, com recursos das Propostas Nº 11740887000124004 e Nº 
11740887000124007, através do Ministério da Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 
 
........................................................................... 
 
2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na 
forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (..........................................). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor. 
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
6.12. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
6.13. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO(S) VEÍCULO(S) 
7.1. O(s) veículo(s) serão fornecidos de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal 
contratante, devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado na respectiva 
Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa CONTRATADA.  
7.2. O(s) veículo(s) deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra, emplacado(s)/licenciado(s) em nome do Município de Barbalha/CE, sendo 
todas as despesas de responsabilidade da CONTRATADA. 
7.3. O(s) veículo(s) deverão ser entregues em perfeito estado, sem quaisquer danos ou alterações, devendo 
ser originais de fábrica e atender às determinações da legislação de trânsito brasileira. 
7.4. Não serão aceitos veículo(s) batidos, arranhados, com peças trincadas ou sem funcionamento, ou ainda 
que apresentem qualquer característica fora dos parâmetros exigidos neste Termo de Referência. 
7.5. Não será aceita oferta de veículos de marca/modelo diferente do ofertado na proposta, salvo na 
ocorrência de fato superveniente que impeça o fornecimento do(s) veículo(s) nos moldes do contrato, 
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devidamente comprovado em requerimento próprio. Além disso, somente será aceito outro modelo que 
apresente qualidade igual ou superior ao contratado, devidamente atestada pelo setor competente desde que 
mantido o preço e demais condições do contrato. 
7.6. O(s) veículo(s) serão entregues em ótimo estado de limpeza, em perfeitas condições de funcionamento 
dos itens obrigatórios, dos itens padrão de cada modelo, com especial atenção para integridade de vidros, 
dispositivos de sinalização, equipamentos de segurança dentro de prazos de validade, pneus, lubrificantes, 
itens de arrefecimento e documentos de trânsito, sem apresentar qualquer defeito de pintura. 
7.7. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) veículo(s) caso sejam recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.  
7.8. A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto.  
7.9. O recebimento do(s) veículo(s) será efetuado nos seguintes termos: 
7.10. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) veículo(s) com a 
especificação; 
7.11. Definitivamente, após verificação da conformidade do(s) veículo(s), pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
7.12. O recebimento definitivo do(s) veículo(s), não exclui a responsabilidade da licitante vencedora quanto 
aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo Município, nos termos do 
Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DOS VEÍCULOS 
8.1. Durante o prazo de vigência da garantia do fabricante, o(s) veículo(s) que apresentarem vícios, defeitos 
ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis. 
8.2. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 
obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
8.3. O(s) veículo(s) que, no período de 90 (noventa) dias, contado a partir do seu recebimento definitivo, 
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções 
corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverão ser substituído no prazo máximo de 20 
(vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 
concessionária, dentro do período supracitado. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro 
contrato, com atendimento ao prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este 
contrato; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato; 
9.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado 
através de um Servidor ou Comissão especialmente designada; 
9.5. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 
9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.9. Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
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9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.  
9.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em suas peças vinculadas, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.4. Entregar no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os veículos/equipamentos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues 
na sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade. 
10.4.1. Efetuar a entrega do(s) veículo(s) em transporte adequado para tanto. 
10.4.2. O(s) veículo(s) deverão ser fornecido com o respectivo manual do usuário, em idioma português e 
com a relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.5. Responsabilizar-se pela perfeição do(s) veículo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua entrega. 
10.6. Trocar, as suas expensas, o(s) veículo(s) que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato 
de recebimento não importará em sua aceitação. 
10.7. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
10.8. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou incidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
10.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;  
10.13. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 



 

Prefeitura Municipal de Barbalha 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 06.740.278/0001-81 

 

_________________________________________________________________________________________________________     
Av. Domingos S. Miranda, nº 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria –CEP: 63.180-000 – Barbalha - CE 

CNDT; 
10.14. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
10.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
10.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
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11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº. 
14.133, de 2021.  
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos das Propostas 
Nº 11740887000124004 e Nº 11740887000124007, através do Ministério da Saúde, previstos na dotação 
orçamentária abaixo discriminada: 
......................................................................................... 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à 
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual. 
14.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de 
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo como estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 
14.133/21. 
14.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei 
14.133/21. 
14.4. Fica designado o servidor Sr. Arinaldo Feitosa Fernandes, inscrito no CPF sob o nº 425.946.183-49, 
especialmente, para este fim conforme Portaria nº 28.02.003/2023 de 28 de fevereiro de 2023, para a 
fiscalização do referido Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Barbalha/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Barbalha/CE, ............................................. 
 

.................................................................................... 
CONTRATANTE 

 
.................................................................................... 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ................................................................................................... CPF ........................................................... 
 
2. ................................................................................................... CPF ........................................................... 

 


